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Gilmar manda IBGE informar valor necessario para
censo demogr afico

22/09/2021

Nesta quarta-feira (22/9), o ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, intimou o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE) ainformar, em até dez dias, 0 valor necessario para promover o censo demografico em
2022. O érgéo também deve apresentar documentos que comprovem a solicitagdo dos créditos or¢camentérios necessarios.

Licia Rubinstein/IBGE

Em maio, o Supremo determinou que a uisa sejafeita no ano que vem
Licia Rubinstel n;:I)BGE a e ) a

O Estado do Maranh@o, autor da acéo, alegou que o governo federal havia descumprido a decisdo do STF gque determinou
a destinacdo de recursos para efetuar a pesquisa. Segundo o governo estadual, a proposta orcamentéria apresentada pela
Unido, de R$ 2 bilhdes, seriainsuficiente. O IBGE haviainformado a necessidade de cerca de R$ 2,3 bilhdes.

O governo federa alegou que a quantia pedida seria expressiva e que ja haveria R$ 626 mil referentes a val ores previstos
e executados com o censo desde 2019. A Advocacia-Geral da Uni&o também argumentou que o or¢gamento ainda poderia
sofrer alteragdes durante sua tramitac&o no Congresso e que o IBGE néo teria comprovado a necessidade de mais verba.

Histérico
O censo demogréfico ndo acontece desde 2010. Em abril deste ano, o entdo relator da acéo, ministro Marco Aurédlio,
concedeu liminar para determinar que o governo federal e o IBGE adotassem medidas para garantir a pesguisa.

O caso foi ao Plenério e adecisdo foi confirmada em maio. Prevaleceu, porém, o entendimento de Gilmar de que a
exigénciadeveriavaler para o exercicio financeiro do préximo ano.

Marco Aurélio havia considerado que afalta do censo descumpriria o dever constitucional de "organizar e manter 0s
servicos oficiais de

estatistica e geografia de alcance nacional". Gilmar complementou com o argumento de que haveria'"riscos para as bases
do federalismo cooperativo brasileiro, comprometendo a autossuficiéncia dos estados e municipios mais carentes e a
promocdo dajusticafiscal”.

O ministro Nunes Marques apresentou divergéncia. Para ele, a crise de Covid-19 justificaria o adiamento do censo, de
preferéncia até que toda a popul agéo esteja vacinada. Ainda segundo o ministro, ndo haveriaindicios de recusaa
promogao da pesguisajaem 2022, caso a situagdo sanitéria esteja controlada.
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